
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DOS PROGRAMAS ESTRUTURANTES E
PROJETOS PRIORITÁRIOS - SMF

ATA Nº JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO SINERGY

 

 

Concorrência nº 13/2020

Processo nº 20.0.000076556-3

 

Objeto:  Concessão dos serviços públicos de remoção, remanejamento, fornecimento,
instalação e manutenção de ABRIGOS DE ÔNIBUS, bem como fornecimento, instalação e
manutenção de câmeras de monitoramento, no Município de Porto Alegre, com a
exclusividade da CONCESSIONÁRIA na exploração comercial dos espaços publicitários
desses equipamentos. 

 

Impugnante: Sinergy Novas Mídias Ltda.

 

Preliminarmente, registra-se que a impugnação foi tempestivamente
interposta.

 

1. SÍNTESE DA IMPUGNAÇÃO (11998669)

Em apertada síntese, a impugnante questiona o fato de as alterações trazidas
por duas Erratas ao Edital de Concorrência nº 13/2020, publicadas, respectivamente, em 2 de
outubro de 2020 e 26 de outubro de 2020, não terem ensejado a recontagem dos prazos
previstos para a apresentação das propostas comerciais pelos potenciais licitantes. Ainda
segundo a Impugnante, tal fato teria ferido o previsto no art. 21, §4º da Lei 8.666/1.993, o que
justificaria o pleito pela impugnação, com a consequente republicação do Edital e a devida
recontagem dos prazos licitatórios.

 

2. ANÁLISE E JULGAMENTO

Preliminarmente, importante destacar que a modalidade licitatória adotada
para o presente certame é de maior valor de outorga, representada pela maior oferta de
abrigos ao Município, e não técnica e preço, conforme aduz a Impugnante, fato, porém, que
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não modifica a natureza do pleito trazido à análise.

Passando à análise efetiva dos elementos colacionados pela Impugnante,
destaca-se aquele que é o ponto fundamental a tornar inócuo o pedido de impugnação.
Observa-se que, ao defender que qualquer alteração em editais deva ensejar a recontagem
de prazos, a Impugnante coloca ênfase no primeiro trecho do citado §4º do art. 21 da Lei nº.
8.666/93, o qual dispõe que Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma
forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, porém, por
descuido ou intenção, esquece-se de examinar o complemento imediato do mesmo parágrafo,
que estabelece exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas. (grifo nosso)

Em vez de avaliar o mérito do conteúdo das mudanças trazidas pelas Erratas,
a Impugnante preocupa-se em destacar o número de alterações e a data das mesmas. Porém,
não poderia ser mais cristalina a intenção qualitativa – e não quantitativa ou temporal – do
legislador ao estabelecer como condição ou não para a  recontagem de prazos o fato de as
modificações afetarem ou não a formulação das propostas.  

Os exemplos de casos em que erratas não levaram à recontagem dos prazos
editalícios, justamente por não afetarem a elaboração das propostas, são diversos. Nesta
própria Secretaria de Parcerias Estratégicas, o Edital de Concorrência Pública nº 09/2019,
referente à Parceria Público-Privada de Iluminação Pública, publicado em 13 de junho de
2019, teve ampla Errata publicada no dia 15 de agosto de 2019, a poucos dias do leilão
realizado na sede da B3, em São Paulo, no dia 29 de agosto do mesmo ano, e nem por isso
os prazos para a elaboração das propostas foram recontados, sem qualquer questionamento
em relação a tal procedimento.

O caso ora verificado é em tudo semelhante àquele. Da mesma forma, tem-se
uma errata com diversos itens a poucos dias do recebimento e abertura das propostas ou o
caráter competitivo do certame. Da mesma forma, o conteúdo das alterações não modifica em
nada a estruturação das propostas pelos licitantes. Da mesma forma, não há qualquer
motivação concreta para a recontagem de prazos pelo Concedente.

Como outros exemplos, têm-se abaixo decisões relacionadas à mesma seara,
ambas no sentido da desnecessidade de recontagem dos prazos:

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. RETIFICAÇÃO
DE EDITAL. LEGALIDADE. PROPOSTA
INALTERADA. POSSIBILIDADE. 1. Agravo
retido não conhecido, uma vez que perdeu objeto
após a cassação da liminar em relação a qual foi
interposto. A licitação em questão foi iniciada,
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT, na modalidade concorrência, objetivando
regularizar a atividade de franquia postal. 2. Em
atendimento ao previsto no art. 45, § 2º, da Lei
nº 8.666/93, o edital foi retificado, excluindo os
pontos 7.2.I. e 7.2.II.. Assim, a modificação foi
realizada para garantir a legalidade do
procedimento licitatório. 3. Não obstante, é
necessário observar se a referida alteração
causa efeitos na formulação de propostas, em
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violação ao era. 21, § 4º, da lei já mencionada.
Dispõe o referido dispositivo legal que qualquer
modificação no edital exige divulgação pela
mesma forma que se deu o texto original,
reabrindo-se prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das
propostas. 4. A exclusão dos critérios com
base no número de guichês e pontuação com
base na localização do imóvel não afeta a
proposta. Conforme o anexo 05 do edital (fls.
48/53) os referidos itens continuam recebendo
pontuação no momento de julgamento da
proposta técnica e, portanto, a simples retirada
destes como critérios de desempate não traz
consequências que determinem o
estabelecimento de novo prazo para os
concorrentes efetuarem mudanças em suas
propostas. 5. A necessidade de apresentação de
imóvel melhor localizado e com maior número de
guichês continua sendo condição para que o
concorrente seja vencedor da licitação, ademais
o critério de desempate passa a ser somente a
realização de sorteio, o que não demanda
qualquer alteração das propostas apresentadas.
6. Agravo retido não conhecido e Apelação
improvida. (grifo nosso) (TRF-3 - AMS:
00014416620104036104 SP 0001441-
66.2010.4.03.6104, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, Data de Julgamento: 07/04/2016,
SEXTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/04/2016)

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
PARA ESCOLHA DE PRESTADOR DE
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL.
PREGÃO PRESENCIAL. PUBLICAÇÃO DE
ALTERAÇÃO DO EDITAL MEDIANTE ERRATA.
INEXISTÊNCIA DE MODIFICAÇÕES QUE
PUDESSEM ALTERAR AS PROPOSTAS DE
PREÇO. DESNECESSIDADE DE
REFAZIMENTO DO EDITAL E DE
REABERTURA DO PRAZO PARA
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS. DIREITO
LÍQUIDO E CERTO INEXISTENTE. SENTENÇA
REFORMADA. I - Nos termos do art. 21, § 4o,
da Lei no 8.666/1993, aplicável ao pregão por
força do art. 9o da Lei no 10.520/2002, qualquer
modificação no edital exige divulgação pela
mesma forma que se deu o texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das
propostas. II - Tratando-se de exigências para
a habilitação dos licitantes, sem interferência
no preço dos serviços, podem elas ser
implementadas mediante simples errata
encaminhada aos interessados, não havendo
necessidade de reformulação do edital, nem
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de nova publicação do aviso de convocação,
tampouco de reabertura do prazo de
apresentação das propostas. III - Segurança
denegada. Apelação provida”. (TJ-MA - APL:
0398052012 MA 0002891-55.2011.8.10.0001,
Relator: MARCELO CARVALHO SILVA, Data de
Julgamento: 29/01/2013, SEGUNDA CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 08/02/2013) (grifo
nosso)

“no caso, desnecessária a republicação do
instrumento convocatório com abertura de novo
prazo para a reformulação das propostas, uma
vez que as alterações promovidas pela (omissis)
no transcorrer do procedimento licitatório, não
afetaram a formulação das propostas nem
tampouco implicou modificação nas exigências
anteriormente impostas às concorrentes”. (TRF
1ª Região, ARAI nº 594756720104010000, Rel.
Des. Fagundes de Deus, j. em 16.02.2011.)

 

Nota-se que, nos casos colacionados acima, as alterações eram
substancialmente mais relevantes do que as alterações promovidas no presente caso e, a
despeito disso, não houve recontagem de prazos para a apresentação das propostas.

Voltando ao caso presente, chama a atenção o fato de a própria Impugnante,
salvo melhor juízo, concordar que, qualitativamente, não há espaço para questionamento em
relação à natureza dos ajustes trazidos pelas erratas analisadas. Afinal, em nenhum momento
houve, na Impugnação, qualquer análise qualitativa a respeito do teor e dos efeitos concretos
que tais ajustes poderiam trazer à formulação das propostas. Em vez disso, optou-se pelo
destaque em relação à quantidade de ajustes e as respectivas datas de publicação, ambos
aspectos de todo irrelevantes para estabelecer a necessidade de recontagem dos prazos
editalícios.

E nem poderia haver tal intento por parte da Impugnante, justamente por ser
claro e inquestionável que nenhuma das mudanças marginais trazidas por ambas as erratas
alteraram as condições de formulação das propostas pelos licitantes. Preferiu-se então
assentar o pleito vazio de substância em solo carente de solidez, como se fosse o momento e
a quantidade de alterações que levassem à necessidade de recontagem de prazos. Assim,
sem que seja apontado o prejuízo, não há que se falar em reabertura de prazo do edital, nos
termos do próprio artigo 21, § 4º da lei 8.666/93.

               

3. CONCLUSÃO

Por todo o acima exposto, considerando que as disposições do Edital estão
em plena consonância com as Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº. 8.987, de
13 de fevereiro de 1995, e que os pleitos trazidos pela Impugnante carecem de sustentação,
esta  Comissão  julga  IMPROCEDENTE a impugnação  apresentada  por SINERGY NOVAS
MÍDIAS LTDA.
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Documento assinado eletronicamente por Leticia Novello Cezarotto, Técnico Responsável,
em 29/10/2020, às 17:59, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto
Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Tamires Barcellos Peron, Assistente
Administrativo, em 29/10/2020, às 18:03, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e
o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Barcellos Pujol de Souza, Servidor
Público, em 29/10/2020, às 18:04, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o
Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 12006463
e o código CRC C9046041.
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